
 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5/2013 
 

 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA 

HONORÁRIA AO SENHOR JUAREZ MACIEL 

CAMPOS 

 

 

O Povo de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara Municipal, aprovou, e eu, seu  

Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

 

 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Carandaí ao Senhor Juarez Maciel 

Campos, pelos relevantes serviços prestados ao Município. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

Paço Legislativo Municipal "João Luiz Alves de Souza", 5 de novembro de 2013. 

 

 

 

 

COR JESUS MORENO 

-Presidente- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Publicada no Saguão do Paço Legislativo Municipal "João Luiz Alves de Souza", em cinco de 

novembro de dois mil e treze. ______________________ Ver. Lucimar Lima Neves - Secretária. 

 


